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Proposição nº 081/2016 

 
 
Os Vereadores Jeverson Gomes da Silva e Elio A Cardoso, infra – assinados, no uso de 
suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí a 
seguinte proposição: 
 
INDICAÇÃO 081/2016 – Indico nos termos da Legislação Municipal, a criação de um 
ciclo de feiras de adoção de animais no município de Carambeí, com a disponibilização 
de toda a estrutura física para a realização da feira e de ciclos de palestras sobre a 
guarda responsável e adoção de animais, com o cadastramento de voluntários em apoio 
ao poder público. 
 
 

 
JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente indicação, principalmente em razão de haver em nossa cidade 
diversas pessoas protetoras dos direitos dos animais, que dedicam suas vidas para a 
proteção dos mesmos e, que na contrapartida acabam assumindo uma obrigação do 
Estado, sem qualquer apoio estatal para o desenvolvimento de ações voltadas ao 
assunto. 
Desta forma, havendo uma parceria entre estas pessoas que por dom divino já são 
voluntarias, certamente os resultados em relação à diminuição dos maus tratos aos 
animais e consequentemente a quantidade de animais abandonado serão positivos, 
situação que contribuirá para a administração pública que estará buscando meios de 
solução dos problemas a muito tempo relatado e almejado pela população, que é a 
diminuição dos animais de rua. 
Ainda na mesma linha de raciocínio, também visa presente indicação, formar um 
cidadão mais consciente, pois juntamente com as feiras de adoção, propiciar um ciclo de 
palestras, abordando temas como  guarda responsável e adoção de animais e assim 
trilhar uma consciência ambiental em nossa população, apostando na educação, como o 
caminho para as novas gerações.  
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal em 24 de maio de 2016. 
 
 

JEVERSON GOMES DA SILVA 
VEREADOR 

 
 

ELIO ALVES CARDOSO 
VEREADOR 

 
 
 


